
 

 Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 209/23  
 
 
CONSIDERANDO que, é de interesse de todos, a fluidez do tráfego de veículos na Avenida 31 de 
Março, visto que a referida via pública é a principal; serve de acesso a diversos bairros; bem como 
interliga outras cidades de nossa região; 
 
CONSIDERANDO que, existe um problema crônico no trânsito de nossa cidade relacionado em especial 
as condições de tráfego da Rua Olaria que, aliás, já foi matéria da Indicação nº 57/21, de 13 de abril de 
2021, de autoria deste Vereador; 
 
CONSIDERANDO que, muitos acessos e pontes, que interligam bairros em nossa cidade são antigos e já 
não atendem mais, as necessidades do munícipio, que cresce a cada dia, não só no âmbito populacional, 
mas também em relação às áreas urbanas habitadas; consequentemente aumenta também o número de 
veículos, e, assim, o tráfego fica cada vez mais congestionado; e  
  
CONSIDERANDO que, a construção de uma nova ponte para interligação do bairro da Chave com a 
Rodovia Dr. Miguel Affonso Ferreira de Castilho (SPA 103/79), na altura da rotatória do final da 
Avenida 31 de Março, diminuiria, significativamente, o tráfego de veículos na área central da cidade, 
pois, os veículos poderiam se utilizar desse acesso, para irem e virem dos bairros, sem precisar passar 
pelo centro, sendo possível, inclusive, que a Rua Olaria se transforme em mão única de direção. 
 
Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que se oficie à 
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que nos informe o seguinte: 
 
a) A Administração juntamente com o órgão responsável, poderia realizar estudos de viabilidade, bem 

como, dos custos necessários, para a construção de uma ponte para interligar o bairro da Chave à 
Rodovia Dr. Miguel Affonso Ferreira de Castilho (SPA 103/79), na altura da rotatória do final da 
Avenida 31 de Março? 

 
b) Após a realização dos estudos necessários, a Administração poderia enviar um relatório detalhado 

sobre um possível projeto, para conhecimento desta Casa de Leis?  
 

c) Em caso negativo, o que impede essa importante benfeitoria? 
 

Que do deliberado se dê ciência aos órgãos de imprensa abaixo relacionados: 
 

 TV Votorantim - Canal 3; 
 Jornais "Folha de Votorantim" e "Gazeta de Votorantim"; 
 Departamentos Jornalísticos das Rádios: Ipanema, Cacique AM/FM; Band FM; Cantate 

FM; Cruzeiro FM e Nova Tropical FM; e 
 Blog "noticiasvotorantim", da Jornalista Luciana Lopez. 

 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 5 de setembro de 2023. 
 
 
 

CIRINEU BARBOSA 
Vereador 


